
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5-710/2020

Em 5 de outubro de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção às INDICAÇÕES N°s 1.303, 1.392, 1.549, 1.667, 2.206, 2.207,
2.208, 2.209, 2.212, 2.213, 2.214, 2.215, 2.216, 2.401, 2.402, 2.403, 2.404, 2.410,

2.411, 2.412, 2.413, 2.415, 2.417, 2.418, 2.419, 2.502, 2.786, 2.788, 2.789, 2.790,

2.794, 2.795, 2.796, 2.797, 2.799, 2.800, 2.801, 2.804, 2.805, 2.807, 2.808, 2.809,

2.810, 2.811, 2.973, 2.974 e 2.976, todas do ano de 2019, de autoria do vereador

ALEXANDRE CORRÊA COMIN, a Secretaria de Serviços Urbanos (Sesurb) informou,

por meio do Memorando n° 212/2020, que os serviços solicitados foram executados.

Atenciosamente,

THIAG:

Resp. pelo Se

ÇALVES MONTÍ

efe do Gabinete do Prefeito

TGM/hrmn
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